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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 021/98
Vereador João Carlos Simões Nunes

Dispõe sobre a denominação de vias e logradouros públicos.

Na qualidade de relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sou de
parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei acima descrito, por se traiar de matéria legal e
constitucional, não havendo qualquer obstáculo legal à sua aprovação.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 16 de setembro de 1998.

Bçtmiro José Mezadri
ELATOR

SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

José Maria Rovetta

PRESIDENTE

c $ ff

Sinfrõnio Freire da Cruz

MEMBRO
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